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Av. 7 de Setembro, 20 – Centro – 88.710-000 – Treze de Maio – SC 

Fone: (48) 3625 2100;  Fax: (48) 3625 2105; email: prefeitura@trezedemaio.sc.gov.br 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO N° 06/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 

 

Assunto: Contratação de empresa no ramo pertinente para ministrar Oficinas de 
Percussão, com vistas a atender os projetos da Secretaria Municipal de Educação do município 
de Treze de Maio/SC. 

 

O Senhor Prefeito do Município de Treze de Maio / SC, no uso de suas atribuições legais, que 

Ihes são conferidas por Lei, em especial o inciso VIII do art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021 e;  

 

CONSIDERANDO a solicitação e justificativas apresentadas pela secretaria municipal de 
Educação para o presente processo, o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica e a manifestação 

exarada pelo Agente de Contratação e;  

 

CONSIDERANDO a configuração da situação prevista no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 

14.133/2021 e a necessidade da realização da contratação em questão; 

 

DECIDE: Adjudicar e Homologar o presente processo de Contratação Direta com vistas à 

contratação dos licitantes abaixo: 
 

 

 
Licitante: Cristiano Canabarro Forte. 

 

Item Descrição UN Qtde. 
 P. Unit 

(R$)  
 P. Total 

(R$)  
1 Oficinas de percussão Hora 552   117,00     64.584,00  

TOTAL  64.584,00 
 

 

 

A presente DECISÃO deverá ser será publicada em sítio eletrônico oficial cfe. exigido no 

Parágrafo único do art. 72, pelo Agente de Contratação, de modo a tornar público o resultado do 

processo, como também, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

 

 Notifique-se o contratado para assinatura do contrato. Publique-se. 

 

 

Treze de Maio / SC, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

_______________________________________ 

Jailso Bardini 
Prefeito Municipal 
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